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Assunto: Cumprimento da Lei n.° 1.468 de 30 de maio de 2.022 que "Institui a
Campanha Dezembro Verde - Não ao abandono de animais no município de
Bertioga"

Ref: 021/2022

Bertioga, 21 de novembro de 2022.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Taciano Goulart Cerqueira Leite, no uso de suas atribuições

regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar

a seguinte INDICAÇÃO:

Considerando que a Campanha Dezembro Verde ocorre quase em todo o

Brasil durante o último mês do ano, cuja mesma reúne especialistas da causa

animal e ONG's para conscientizar as pessoas sobre a importância de combater

o abandono e os maus tratos de todos os animais.

Considerando que no Brasil há mais de 30 (trinta) milhões de animais que

vivem em situação de rua e na maioria dos casos são fruto de abandonos.










